PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29, DE 2024.
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos artigo 8º da Resolução SEDUC nº 45, de 14 de junho de 2024, que dispõe sobre as regras de inscrição e classificação para o processo anual de atribuição de classes e aulas ao docente efetivo e ao não efetivo do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, e dá providências correlatas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 19/06/2025 a 26/06/2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
O presente Projeto de Decreto Legislativo encontra respaldo na competência constitucional atribuída ao Poder Legislativo para o controle dos atos normativos expedidos pelo Poder Executivo. A matéria observa os princípios da legalidade, da separação dos poderes e da segurança jurídica, não apresentando vícios de constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa.
Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis  ao Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM
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